
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 2735, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o
contrato do servidor temporário lotado na
Secretaria de Saúde.

 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a prorrogar o
contrato do servidor contratado pela Lei 2.634 de 08 de janeiro
de 2024, pelo período de até 12 meses.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 15 de janeiro de
2025.
 
CELSO BASSANI BARBOSA
Prefeito Municipal
 
ERALDO VIEIRA BREHM
Secretário de Administração
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